
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.509, DE 28 DE ABRIL DE 2016 
 

 

“Altera a denominação “pavimento” para 

“andar”, que constam em dispositivos da Lei 

Complementar nº 3.995/2006, consolidada 

pela Lei Complementar nº 5.366/2015.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º) A denominação para as alíneas a, b e c do parágrafo 2º do 

artigo 29 e na “Tabela das Zonas Convencionais” (anexo I), excetuando a Zona 

Residencial “A”, Zona Residencial “E” e Zona Urbana de Chácaras de Recreio, da Lei 

Complementar 3.995, de 26 de agosto de 2006, consolidada pela Lei Complementar nº 

5.366, de 20 de fevereiro de 2015, fica alterada da seguinte maneira: onde se lê 

“pavimento”, leia-se: “andar”. 

 
Art. 2º) Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 28 de abril de 2016. 

 

 

 
JOSÉ NATALINO PAGANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data supra. 

 

 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 
 
 


